COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI N.° 905, DE 2005 
AUTOR: Deputado Vitor Sapienza
OBJETO: Declara de utilidade pública o “Clube da Amizade de Monte Alto - CLAMA”, com sede em Monte Alto. 
A Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, disciplina a matéria na esfera estadual e exige o cumprimento de determinados requisitos para a concessão da Declaração de Utilidade Pública a  sociedades civis,  associações e fundações.

Desse modo, com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto e a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a seguinte informação: o CLAMA atende exclusivamente aos seus sócios (artigo 2° do Estatuto) ou das atividades lá realizadas também participam idosos não associados?
Sala das Comissões, em

Deputado ROBERTO MORAIS

Relator
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